
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO FRANCISCO 
Estado do Espírito Santo 

Rua Oest1mbargador Oa-nton Bii;tos - 03 - Berra de Slo Fr1ncl5-00-ES 

LEI NºT2512001 

AUTORIZA O PODER E)(ECUTJVO ft'IUNICIPAL A 
PROMOVER CA!'t'IPANHA DE lNCRE!YíENTO DE 
ARRECADAÇÃO DE f!v/POSTOS. 

"AUTOR: ERJLDO ANTONIO ALVESAREDES" 

A CÁA1ARA MUNICIPAL DE BARRA DE SÃO 
FRANCISCO. ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, 
USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, 

DECRETA: 

A rl. J" - Fica " Poder Exec11tiv11 il'fl111icip11l 1111torizad11 11 prt111111ver 
c11mp1111l11ts com o objetivo de i11cre111e11tar o 111ovime11to co111erci11/ 1111 Município e 
1111111e11t1U 11t·on1·eqfie11te1urecatlação de tributos. 

P11rágr11fo Ú11ico - Q1111isq11er outras ca111p1111/ws que visem 
l11creme11wção 1/e arrecadaç11o de impostos, ftm1 dos objetivo.r prop1Jsú1s nl!sta Lei, 
depemlerão de 1111torizm;ão legislativ11. 

Art. 2" . Par11 1llc1111çar 11.r objetivos previstos nesta Le~ o Poder 
Executi1111 M1111iâpa/ poderá receber c1J/11boraçlio tia COmura dos Dirigellfes Lojistas tle 
Barra de Sã11 Fr1111ci1w1 - C DI., de SiuditalflS e de 1111tra.1· e11ti1lades ligatla1· ao 1:0111ércio. 

ParágmjiJ Ú11ic1J - A col11b11ra('fin das entidades indicadas neste 
11rtigo co11sistirti 110 oferecime11t11 tle prémios e 1w p"g11111e11to ""s despesas t1Jm 
p11blicid1ule, excl11sivll111e11te. 

Art. 3• • Est11 Lei ellfmrá em vigor 1w data rfe sua publiclJl;ão, 
revogadas as tlisposiç11es em co11fr1irio. 

Sal" Hugo 1/e ~':11:rg~•as:·~Fi~o~rt~tr~le~:(!.'w~vembro tle 201ll. 

"()!l{~IV('Í;lll VE"S 

Reg. em Livr1J prâprio 
Na d 11 supm. 

EL /MAR UZA ALVES 
AGENTE AD/lflNISTRATJVO 

itRA MUNICIPAL 


